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Indicação 086/2025 

.. 
Indica ao Executivo Municipal que sej am adotadas as 
providências necessárias para a poda dos pinheiros kaizuka 
localizados no canteiro centro/ da Avenida Santa Cruz. 

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de ltaporanga, Fábio Bruno 
Gurgel Benini, que sejam adotadas as providências necessárias para a poda dos pinheiros kaizuka localizados no 
canteiro central da Avenida Santa Cruz. 

Esta Vereadora tem recebido diversas manifestações de munícipes, especialmente moradores próximos à 
Avenida Santa Cruz, relatando preocupação com o porte elevado dos pinheiros. O crescimento excessivo dessas 
plantas está comprometendo a visibilidade da via, o que aumenta o risco de acidentes, principalmente considerando 
o intenso fluxo de veículos e a circulação frequente de pedestres que atravessam a avenida. 

A poda dessas árvores é uma ação preventiva necessária para mitigar riscos de acidentes, garantindo maior 
segurança no tráfego local. 

Assim, esta Vereadora indica ao Exmo. Sr. Prefeito, com a devida vênia, que sejam tomadas as devidas 
providências ao caso acima apresentado. 

É a Indicação . .. 
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